
Porto Velho, 19.01.2016DOE  N° 11 45

-

TERMO DE APREENSÃO NO__________/________

Em consequência de fiscalização realizada no(a) ____________________________________________________________ 
  (estabelecimento/propriedade/rodovia/propriedade, etc....) 

situado à _________________________________________________________________ocorrida em _____/______/______ 

apontadas no Auto de Infração no _________________ lavrado em ____/____/_____ conforme situação abaixo: 

FICANDO APREENDIDO(S): 
NOTA FISCAL (Nº) PRODUTO VEGETAL - 

PRODUTO AGROTÓXICO ESPÉCIE/CULTIVAR - FABRICANTE QUANT UND REG. MAPA (Produto -
Estabelecimento) TIPO EMBALAGEM 

Identificação e endereço do Proprietário/Transportador/Fabricante do Produto Vegetal ou Agrotóxico: 
Nome:_______________________________________________________________________________________________  

Endereço:________________________________________________________________________N.º_______________ 

Bairro ___________________________________________ Cidade: ________________________________UF________ 

CPF/CNPJ.:______________________________ RG n.º - SSP / Inscrição Estadual_______________________________ 

Material Transportado no veículo: ______________________________________________________ 
  (Veículo, placa, município e UF)  

Assinatura:___________________________________________ 

Identificação do fiel depositário do(s) produto(s) acima descrito(s): 
Nome:_______________________________________________________________________Fone:_____________________ 

Endereço:__________________________________________________________________________N.º_______________ 

Bairro ___________________________________________ Cidade: __________________________________UF________ 

CPF/CNPJ.:________________________________ RG n.º - SSP / Inscrição Estadual_______________________________ 

Assumo o compromisso de atender às recomendações da fiscalização e tomar as devidas providencias. 
  Assinatura:___________________________________________ 

Testemunhas: 
A) ____________________________________________________________

Nome/ CPF    ____________________________________ 
 Assinatura 

B) ____________________________________________________________
Nome/ CPF    ____________________________________ 

 Assinatura 

______________________________,____DE_____DE_______ __________________________________________________________ 
LOCAL E DATA 

  ASS. E CARIMBO DO SERVIDOR DA IDARON 
____________________________________________ 

1a via – Fiscalizado                     2a via – IDARON 

IRREGULARIDADE: 
LEGISLAÇÃO INFRIGIDA:  

EMATER - RO

DECISÃO

PROCESSO N. 01-1925.00660-0000/2015/EMATER-RO
OBJETO: Processo Administrativo para apuração e aplicação de penalidade por
descumprimento da Ata de Registro de Preço n. 010/2015/EMATER-RO ao forne-
cedor REVPEL – COMÉRCIO, DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA – ME, inscri-
to no CNPJ n. 84.570.829/0001-10.

Acolho as conclusões da Comissão Permanente de Apuração e Aplicação de
Penalidades aos Licitantes Inadimplentes, conforme parecer técnico de fls. 27 a
32, para aplicar as penalidades de multas estabelecidas nos itens 7.3.2 e
7.3.3 da Ata de Registro de Preço n. 010/2015/EMATER-RO, no valor de R$ 35,87,
cumulada com a penalidade mais grave estabelecida no item 7.2 da Ata (suspen-
são temporária do direito de licitar), pelo prazo de 12 (doze) meses.

Tendo em vista a inércia do fornecedor, uma vez que não apresentou defesa,
diante do substrato probatório apresentado nos autos, determino a
aplicação da penalidade de MULTA, nos valores acima exposto e da
SUSPENSÃO do direito de licitar e contratar com a Administração Pú-
blica Estadual pelo prazo de 12 (doze) meses.

Intime-se o licitante fornecedor da presente decisão, para que, querendo,
apresente recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação da
presente decisão. Após o prazo acima estabelecido, com apresentação ou
não de recurso, remetam-se os autos à procuradoria Jurídica para parecer e
decisão final.

Porto Velho, 14 de Janeiro de 2016.

FRANCISCO MENDE DE SÁ BARRETO COUTINHO
Diretor Vice-Presidente

EMATER/RO


